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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 
 

Processo administrativo: 027/2022 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 15/2022 

Objeto: Contratação de Serviços - Execução de Obras de Pavimentação e afins no ETSP, 

conforme quantidade e especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Impugnante: TICKET LOG – SOLUÇÕES HDFGT S/A 

 
Trata-se a presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa TICKET LOG – 

SOLUÇÕES HDFGT S/A, opondo-se aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 15/2022, 

encaminhada ao Pregoeiro desta Companhia, o qual procedeu a análise e o julgamento nos 

termos abaixo deduzidos: 

 

I. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO: 

 

Nos termos do Edital em seu subitem 10.1: “Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o presente edital, na forma 

eletrônica, através do e-mail selic@ceagesp.gov.br”. 

 

Assim, tendo em vista que a abertura da licitação referente ao Pregão Eletrônico n° 15/2022 

está previsto para o dia 06/06/2022 e considerando que, na contagem de prazos, não se 

computa o dia da abertura, constata-se que o prazo para impugnar o ato convocatório do Pregão 

encerra-se no dia 01/06/2022. 

 

Desse modo, observa-se que a Impugnante encaminhou sua petição, por e-mail, no dia 
24/05/2022, às 09h57, cumprindo o que estabelece o artigo 24, do Decreto nº 10.024/2019, 
encontrando-se, portanto, TEMPESTIVA.  
 

 

II. DO ARGUMENTO DA EMPRESA INTERESSADA: 

 

A empresa interessada impugna, em suma, a seguinte questão: 

 

a) Desproporcionalidade da exigência de comprovação de boa situação financeira apontada 
em edital. 
 
Ao tratar dos critérios de Qualificação Econômico Financeira, mencionados no item 8.2.4 
nos deparamos com a seguinte colocação quanto aos critérios de qualificação 
econômico-financeiro exigidos: 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, comprovando 
índices de Liquidez Geral – LG; Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG, 
superiores a 1 (um). 
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b.1) Para fins de definição do “último exercício social” do Balanço Patrimonial a 
ser exigida, será considerado, na data de abertura da sessão pública, o prazo 
legal fixado pelo Código Civil, art. 1.078, qual seja, o dia 30/04/2021, inclusive 
para os casos em seja utilizado o sistema de Escrituração Contábil Digital – ECD, 
comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital – SPED). 

b.1.1) as demonstrações contábeis deverão conter o número do recibo de 
transmissão impresso no rodapé da página. 

c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, extraídas 
da Instrução Normativa nº 05/2017, que estabelece normas para o funcionamento 
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no âmbito dos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG: 

                     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =     ----------------------------------------------------------------------- 

                     Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

                                          Ativo Total 

SG =      ----------------------------------------------------------------------- 

                  Passivo Circulante + Passivo não circulante 

Ativo Circulante 

LC =           ------------------------------------------------------------------- 

                                        Passivo Circulante 

c.1.) Os LICITANTES deverão alcançar, para todas as fórmulas, resultados 
superiores a 1 (um), que serão comprovados através de análise do documento 
citado no item 8.2.4 letra “b”. Caso os índices citados demonstrem resultados 
iguais ou inferiores a 1 (um), o LICITANTE deverá comprovar sua situação 
financeira conforme estabelecido na letra “c.2”. 

c.2) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor global 
anual estimado para a contratação, por meio da apresentação do balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados 
na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta, correspondente ao valor de  
R$ 31.501,06 (trinta e um mil, quinhentos e um reais e seis centavos). 
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Portanto, gostaríamos de solicitar que este órgão altere o edital mencionando que 
ALTERNATIVAMENTE, as empresas que não alcançarem o índice exigido, serão 
consideradas habilitadas se comprovarem possuir um capital mínimo ou valor do patrimônio 
líquido correspondente a 10% da estimativa de custos e/ou garantia contratual. 

 
 
III. DA ANÁLISE 
 
Para melhor análise transcrevemos, ipsis litteris, todo o referido item que trata da Documentação 
Econômico-financeira para as empresas participantes do certame, referência ao item 8.2.4., 
páginas 14/63 a 16/63 do edital, como segue abaixo:  
 
8.2.4. Habilitação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do LICITANTE, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação 
judicial/extrajudicial, o LICITANTE poderá participar do certame, desde que apresente a 
homologação pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, 
sem prejuízo do atendimento aos requisitos de qualificação econômico-financeira 
estabelecidos neste edital. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, comprovando índices de Liquidez Geral – LG; Liquidez Corrente – LC, e Solvência 
Geral – SG, superiores a 1 (um). 

b.1) Para fins de definição do “último exercício social” do Balanço Patrimonial a ser exigida, 
será considerado, na data de abertura da sessão pública, o prazo legal fixado pelo Código 
Civil, art. 1.078, qual seja, o dia 30/04/2021, inclusive para os casos em seja utilizado o 
sistema de Escrituração Contábil Digital – ECD, comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED). 

b.1.1) as demonstrações contábeis deverão conter o número do recibo de transmissão 
impresso no rodapé da página. 

c) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas abaixo, extraídas da Instrução Normativa nº 05/2017, que 
estabelece normas para o funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 
Gerais - SISG: 
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                     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =     ----------------------------------------------------------------------- 

                     Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

                                          Ativo Total 

SG =      ----------------------------------------------------------------------- 

                  Passivo Circulante + Passivo não circulante 

                                       Ativo Circulante 

LC =           ------------------------------------------------------------------- 

                                    Passivo Circulante 

c.1.) Os LICITANTES deverão alcançar, para todas as fórmulas, resultados superiores a 1 
(um), que serão comprovados através de análise do documento citado no item 8.2.4 letra “b”. 
Caso os índices citados demonstrem resultados iguais ou inferiores a 1 (um), o LICITANTE 
deverá comprovar sua situação financeira conforme estabelecido na letra “c.2”. 

c.2) Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor global anual 
estimado para a contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
correspondente ao valor de  R$ 31.501,06 (trinta e um mil, quinhentos e um reais e seis 
centavos). 

d) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

d.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

d.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do LICITANTE ou em outro órgão equivalente; ou  

d.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 

d.3.1) por fotocópia do balanço e demonstrações contábeis registradas ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do LICITANTE ou em outro órgão equivalente;  

d.4) as empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de 
Abertura ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os Termos 
de Abertura e Encerramento. 
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d.4.1) as empresas que iniciarem suas atividades no mesmo ano corrente estão sujeitas a 
apresentar o balanço de abertura, cuja demonstração contábil deverá conter a assinatura do 
representante legal da empresa, do técnico responsável pela contabilidade e a evidência de 
terem sido transcritos no livro diário, e este, necessariamente registrado no Departamento 
Nacional de Registro de Comércio – DNRC ou Junta Comercial ou órgão equivalente, sendo 
que no caso de sociedades civis tais documentos poderão ser registrados em cartório 
competente. 

d.4.2) Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso (2020), na forma da Lei, devidamente 
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 
Comercial. 

d.5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade ou parte da Escrituração Contábil Digital - ECD - do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED - da Receita Federal do Brasil, com apresentação das cópias dos 
Termos de Abertura e Encerramento.  

d.5.1) as demonstrações contábeis deverão conter o número do recibo de transmissão 
impresso no rodapé da página. 

d.6) As fórmulas dos índices contábeis referidos poderão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao Balanço, os quais serão submetidos ao DEFIC – 
Departamento Financeiro e Contábil da CEAGESP, para as devidas ratificações. 

e) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social 
exigível, apresentado na forma da lei. 
 

A habilitação econômico-financeira apresenta padrão e termos fundamentados na Lei Federal nº 

10.520/2002, Decretos nº 10.024/2019, nº 3.722/2001, nº 4.485/2002, nº 8.538/2015; Lei 

Complementar nº 123/2006 e Instruções Normativas da SLTI/MPOG e SEGES/MPDG 

competentes e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016 e Lei nº 8.666/93, no que couber, 

Acórdãos nº 3.301/2015 e nº 3.026/2016, ambos TCU-Plenário, e também pelo Regulamento de 

Licitações e Contratos da CEAGESP (NG-008), além dos demais aparatos que assistem aos 

procedimentos licitatórios públicos. 

 

Portanto este edital permanecerá de acordo com a legislação vigente, inexistindo qualquer a 

ilegalidade apontada, tampouco afronta à regularidade exigida para certames públicos, estando, 

em definitivo, apto à sua permanência na praça. Aliás, tais regras observadas são seguidas por 

outros órgãos e entidades da Administração Pública, tendo todo o ordenamento jurídico nacional 

harmonia em suas leis, instruções normativas, decretos etc. 

 
IV – DA DECISÃO 
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Diante do exposto, presentes os requisitos legais, a impugnação reúne condições para ser 

admitida e conhecida; mas, quanto ao seu mérito, julgada IMPROCEDENTE, permanecendo 

na íntegra todo o conteúdo do edital na forma disposta e publicada; permanecendo a data da 

sessão de abertura para 06/06/2022, às 09h30. 

 

 

 

Gerson Ulisses de Moraes Jr. 
Pregoeiro 


